
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N° 06 / 2005. 

Autoriza o Poder Executivo a extingui O 
Fundo Municipal de desenvolvimento 
Agropecuário e dá outras providências. 

Â CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica, a partir da presente data, extinto o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário do Município de São Pedro da Aldeia. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

CIENTE 
:Onetou do expediente daSO-13¥refeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 

	

do Dia-  /g/J) /2, /J5 	19 de dezembro de 2005. 
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